
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "ProF ..Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO N° 9.195, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins 
que especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei n° 7.268, de 20 de 
dezembro de 2022. 

DE C R E TA: 

Art. 1°- Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei 
Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 118.300,00 (cento e 
dezoito mil e trezentos reais)observando as classificações institucionais, 
econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

02 PODER EXECUTIVO 
02 02 GABINETE DO PREFEITO 
02 02 01 
04.122.0077.2001.0000 
138 3.3.90.39.00 
140 4.4.90.52.00 
02 03 
02 03 01 
04.122.0077.2001.0000 
168 3.3.90.39.00 
02 04 
02 04 02 
04.122.0062.2472.0000 
261 3.3.90.30.00 
02 05 
02 05 03 
15.452.0077.2056.0000 
418 3.3.90.30.00 
02 05 05 
04.122.0077.2056.0000 
441 3.3.90.30.00 
02 06 
02 06 02 
12.122.0077.2056.0000 
525 4.4.90.52.00 
02 06 05 
12.361.0014.2490.0000 
574 3.3.90.39.00 
02 06 06 
12.361.0017.2491.0000 
613 3.3.90.36.00 
02 08 
02 08 01 
23.691.0059.2194.0000 
786 3.3.90.39.00 
02 15 
02 15 01 
04.122.0053.2655.0000 
1445 3.3.90.30.00 
02 15 03 
27.811.0053.2624.0000 
1467 3.3.90.36.00 

GABINETE 
ADMINISTRACAO DO GABINETE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JUR[DICA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO 
GABINETE- GOVERNO E ADMINISTRACAO 
ADMINISTRACAO DO GABINETE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR[DICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E PATRIMONIO 
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITACAO 
MATERIAL DE CONSUMO 
SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS 
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
MATERIAL DE CONSUMO 
DEPARTAMENTO DE APOIO E MANUTENCAO 
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
MATERIAL DE CONSUMO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMIN. E PLANEJAMENTO 
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 
MANUTENCAO DE VEICULOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR[DICA 
DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F[SICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
APOIO AO PROJETO DE FOMENTO DE GERACAO DE NEGO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR[DICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
GERENCIA ADMINISTRATIVA E ESPORTIVA 
MANUTENÇAÕ DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MATERIAL DE CONSUMO 
GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES DE COMPETIÇÃO E LAZER 
MANUTENÇÃO NUCLEOS ESPORTIVOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F[SICA 

Total ................................................................. R$ 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000- Centro- Assis- SP 

10.000,00 
6.000,00 

10.000,00 

1.100,00 

1.000,00 

1.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

13.200,00 

5.000,00 

30.000,00 j/ 
/ 

21.000,00 

118.300,00 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Decreto n° 9.195, de 12 de setembro de 2023. 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto 
serão provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no 
artigo 43, § 1°, inciso 111 da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações 
orçamentárias abaixo: 

02 
02 13 
02 13 01 
28.843.0000.0998.0000 
1292 4.6.91.71.00 

PODER EXECUTIVO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
ADMINISTRACAO DA DIVIDA 
OPERAÇÓES ESPECIAIS 
PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA -INT 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua p 

Prefeitura Municipal de Assis, 12 de setem!Zfro 
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118.300,00 

~·· 118.300,00 

/ 


